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DESPACHO

 
 

 
Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c

art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei nº
916/2025, que "Altera a Lei nº 18.876, de 2024, que dispõe sobre o Conselho Estadual
de Trânsito (CETRAN-SC) e as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações
(JARIs), e estabelece outras providências.", de autoria do(a) Governador do Estado, no
Expediente em Sessão Plenária da 20ª Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se o referido Projeto de Lei às

seguintes comissões:
 

- Comissão de Constituição e Justiça;
- Comissão de Finanças e Tributação; e 
- Comissão De Trabalho, Administração e Serviço Público.
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